
 

Tel. (38) 99970-3832                             Avenida Governador Magalhães Pinto, nº: 4.000-A,       
Site: www.cimams.mg.gov.br                                         Jaraguá Montes Claros – MG, CEP 39404-884 

 

ANEXO VI - MODELO DE MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2025 
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2025 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AREA MINEIRA DA 

SUDENE-CIMAMS, E A EMPRESA XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, 

PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AREA MINEIRA 

DA SUDENE-CIMAMS, com sede na Rua Tapajós, nº 441, Bairro Melo, nessa cidade de 

Montes Claros -MG,  neste ato representado pelo seu Secretário Executivo, Sr. Thiago 

Lacerda Maia, inscrito no CPF nº 063.437.926-78, Carteira de Identidade nº MG-13.035.973, 

residente na Rua Tupis, nº 331-A, Bairro Melo, nesta cidade de Montes Claros-MG, doravante 

denominado de CREDENCIANTE, e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXX, com sede na Rua XXX, nº XXX, CEP: XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, 

neste ato representada por XXXX, inscrito no CPF sob o número XXXXX, aqui denominado 

de CREDENCIADA, RESOLVEM celebrar este Termo de Credenciamento mediante as 

Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO: 

O presente Termo de Credenciamento tem como fundamento a Lei 14.133/2021 e suas 

alterações, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2025, 

CREDENCIAMENTO 005/2025 e seus anexos, tudo parte integrante deste processo, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E/OU MULTIPROFISSIONAIS, REALIZAÇÃO DE 
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EXAMES COMPLEMENTARES DE APOIO AO DIAGNOSTICO E 

TERAPIAS/ACOMPANHAMENTOS, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES PARALELAS E NÃO EXCLUDENTES DOS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ÁREA MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS E DESTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – INTENS HABILITADOS PELA CREDENCIADA: 

XXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUARTA –DA FONTE DE RECURSOS 

30204.122.0022.2007 MANUT. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 

Ficha: 53 

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O prazo será de 12 meses a partir da assinatura do termo de credenciamento. O presente 

termo de credenciamento poderá ser reincido ou prorrogado em conformidade com o edital, 

termo de referência e regras da Lei 14.133/2021.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

O valor total dos serviços serão especificados conforme solicitação de prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS efetivará o 

pagamento a empresa Credenciada nos seguintes prazos e da seguinte forma:  

a) O pagamento dos serviços será efetuado através de transferência eletrônica na conta 

corrente jurídica da empresa credenciada, observando a quantidade de atendimentos realizados 

durante o mês, multiplicada pelo valor de cada procedimento realizado, em até 30 (trinta) dias 

após a emissão da Nota Fiscal, que deverá ser acompanhada: 

a.1) Certidões de regularidade junto à Fazenda Federal e Seguridade Social, ao FGTS, e 

Regularidade Trabalhista vigentes. 
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a.2) Relatório descritivo do serviço realizado assinado pelo prestador de serviços, com 

ratificação do Secretário da pauta do município integrante ao Credenciamento ou servidor 

autorizado e cópia do cartão sus e documento de identificação do beneficiário atendido.  

 

CLÁUSULA OITAVA– DA VINCULAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Todas as normatizações quantos as obrigações das partes, prazos e local de fornecimento, 

condições de recebimento, gerenciamento e fiscalização,  e ainda sanções que constam no 

Termo de Referência (Anexo II do Edital Credenciamento nº 005/2025), são partes 

integrantes deste Termo. 

 

CLÁUSULA NONA– DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

2. E por estarem assim juntos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a 

tudo assistiram, na forma da lei. 

 

Montes Claros/MG, XX/XX/2025. 

CREDENCIANTE 

 

___________________________________________ 

Consórcio Intermunicipal Multif. da Área Mineira da Sudene-CIMAMS 

Thiago Lacerda Maia 

Secretário Executivo / Contratante 

 

 

CREDENCIADA 
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 _______________________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME:______________________________________ 

RG: __________________ CPF: _________________ 

 

 

 

NOME:______________________________________ 

RG: __________________ CPF: _________________ 

 

 

 

 


